
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ….., DE …........................

Solicita informações ao Sr. Ministro da Justiça  a
respeito dos fatos ocorridos na região de São
Francisco do Paraguaçu – Cachoeira/BA, objeto de
denúncia formulada pelo Jornal A Tarde, edição de
23/03/2009.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da Constituição Federal e na  forma dos arts. 115 e 116
do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da
Justiça a respeito dos fatos ocorridos na região de São Francisco do Paraguaçu – Cachoeira/BA,
objeto de denúncia formulada pelo Jornal A Tarde, edição de 23/03/2009.

No dia 23/03/2009, o Jornal A Tarde publicou matéria denunciando que, no dia 18/03/2009, o Sr.s
Crispin do Santos conhecido como Rabicó, Anselmo Ferreira de Jesus, Dermevaldo dos Santos,
conhecido como Sumido e José Lopes de Jesus, o Brahma,  teriam sido ameaçados por
seguranças armados, a mando de proprietários de terra da região de São Francisco do Paraguaçu
– Cachoeira/BA, que teriam, inclusive disparado tiros para o alto. Ocorre que, segundo
informações prestados pelas proprietárias de terra apontadas, não possuem qualquer relação com
os fatos narrados e que, no dia indicado, o Sr. Crispin foi procurado por um oficial de justiça
acompanhado por policiais federais, para cumprimento de ordem judicial expedida para mandado
de verificação in loco conforme decisão proferida da 11ª Vara Federal da Bahia;

Ante o exposto, visando esclarecer os fatos ocorridos, considero pertinente que solicitado a
Superintendência da Polícia Federal na Bahia, a fim de esclarecer o que segue:

a) se no dia 18/03/2009 realizou alguma diligência a São Francisco do Paraguaçu para
atendimento de determinação judicial exarada no processo nº  2007.33.00.005218-8, da 11ª Vara
Federal da Bahia;

b) caso positivo, quem foram os policiais que realizaram a diligência e quem estava presente,
acompanhando o ato;

c) qual a placa do veículo utilizado na diligência e a quem pertence; se existe na Policia Federal
veículo D-20 , cor preta de placa JQV-6837;

d) se houve registro de algum disparo com arma de fogo durante a diligência.

Sala de Sessões, em …...................

Deputado Marcos Medrado


